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PODER EXECUTIVO 

LICITAÇÕES 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 60/2023 – TOMADA DE PREÇOS N° 06/2023 

ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO DE PROPOSTA E RESULTADO 

Aos dezesseis dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e três, às quatorze horas na sala de licitação da Prefeitura Municipal de 
Aquidauana/MS, conforme resultado de habilitação pós recurso e aviso de sessão de abertura de propostas elaborado e publicado na página 02 
do DOEM do dia 13 de junho de 2023. Isto posto registramos que se reuniram os membros da Comissão Permanente de Licitação-CPL, o Sr. 
Murilo Faustino Rodrigues (Presidente da CPL), o Sr. Claudiomiro Eloi (Suplente da CPL) em substituição ao Sr. Flávio Gomes Silva (Secretário da 
CPL) e a Srta. Silvia Letícia Bernardes (Membro a CPL) todos designados pelo Decreto Municipal nº 11/2023 e também a representante da 
Secretaria Municipal de Planejamento, Urbanismo e Obras Públicas a Srta. Mélany Barbosa (Engenheira Civil CREA 67724-D/MS) para proceder a 
abertura dos envelopes de proposta das empresas habilitadas para o presente certame após interposição de recurso, cujo objeto a “Contratação 
de empresa para a reforma do ESF Isaura Baes, bairro Nova Aquidauana, município de Aquidauana/MS”, na forma e condições do edital e seus 
anexos, sendo estas: RAFAEL TOGNINI PEREIRA EIRELI (EPP), ANGICO CONSTRUTORA E PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA (ME), DIAS 
CONSTRUTORA E EMPREEDIMENTOS LTDA (EPP) e POLIGONAL ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA. Ao iniciar os trabalhos, a CPL 
registra a presença do Sr. Sandro José Bortoloto (CPF: 639.779.401-63), representante da empresa ANGICO CONSTRUTORA E PRESTADORA 
DE SERVIÇOS LTDA (ME). Dando continuidade aos trabalhos, promovendo a abertura dos envelopes contendo as propostas das empresas 
habilitadas, onde após a verificação de todos registramos que: a licitante RAFAEL TOGNINI PEREIRA EIRELI (EPP) ofertou o valor global de R$ 
752.317,55; a licitante ANGICO CONSTRUTORA E PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA (ME) ofertou o valor global de R$ 694.462,49; a licitante 
DIAS CONSTRUTORA E EMPREEDIMENTOS LTDA (EPP) ofertou o valor global de R$ 695.845,22; e a licitante POLIGONAL ENGENHARIA E 
CONSTRUÇÕES LTDA ofertou o valor global de R$ 743.377,28. Registramos que as propostas foram analisadas durante a sessão pela 
representante da Secretaria Municipal de Planejamento, Urbanismo e Obras Públicas acima identificada e, foi constatado que as mesmas 
apresentaram todos os requisitos exigidos no edital. Quanto a exequibilidade, a proposta classificada foi considerada exequível após a verificação 
conforme o parágrafo 2º do art. 48 da Lei 8.666/93 (80% acima da média), sendo considerada vencedora a licitante ANGICO CONSTRUTORA E 
PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA (ME) com o valor global de R$ 694.462,49. (seiscentos e noventa e quatro mil, quatrocentos e 
sessenta e dois reais e quarenta e nove centavos). Tendo em vista a presença de apenas um representante credenciado e, com fulcro na 
cláusula 14.19 do edital não será aberto prazo recursal. Não havendo mais nada a acrescentar e com a concordância de todos, a CPL resolve 
encerrar a sessão e a presente ata que após lida e achada conforme, vai assinada por todos os presentes. 

 Murilo Faustino Rodrigues i  

 Presidente da CPL  

Claudiomiro Elo 

Secretário da CPL (Suplente)  

Silvia Letícia Bernardes 

Membro da CPL  

Mélany Barbosa  

Eng. Civil CREA 67724-D/MS  

Sandro José Bortoloto  

ANGICO CONSTRUTORA E PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA (ME) 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO n.º 110/2023 

TOMADA DE PREÇOS N.º 09/2023 

MENOR PREÇO GLOBAL 

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO 

O MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, por meio de sua Comissão Permanente de Licitações - CPL instituída 

pelo Decreto nº 11/2023, considerando que a Administração pública, por princípio da autotutela, pode a qualquer tempo rever seus atos, com 

vistas a corrigir falhas ou preveni-las, a pedido da Secretaria Municipal de Planejamento, Urbanismo e Obras públicas por meio da CI 

Nº551/2023/PLANEJAMENTO, vem por meio deste SUSPENDER a presente licitação, que estava marcada para o dia 21/06/2023 às 08:00 horas. 

Publique-se. 

Aquidauana/MS, 16 de junho de 2023. 

Murilo Faustino Rodrigues 

Presidente da CPL 
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EXTRATOS 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

Nos termos do art. 32, da Lei n° 13.019/2014 a Prefeitura de Aquidauana através da Secretária Municipal de Educação, torna público o processo 
de inexigibilidade do chamamento público para firmar Termo de Fomento com a Organização da Sociedade Civil: Associação Pestalozzi de 
Aquidauana. 

Valor Total da transferência de recursos público para a Organização: R$ 691.543,68 (seiscentos e noventa e um mil, quinhentos e quarenta e 
três reais e sessenta e oito centavos); 

Forma da transferência: 03 (três) parcelas mensais de R$ 230.514,56 (duzentos e trinta mil, quinhentos e quatorze reais e cinquenta e seis 
centavos); 

Prazo de Execução: 06 (seis) meses; 

Dotação Orçamentária:  

ÓRGÃO: 18 – Secretária Municipal de Educação 

UNIDADE: 18.002 – Fundo municipal de manutenção e valor magistério – FUNDEB 

FUNCIONAL: 12.365.0204 – Educação infantil 

PROJETO/ATIVIDADE: 2.145 – Gestão administrativa da educação básica – ensino infantil 

ELEMENTO: 3.3.50.43.00.00.00.00.01.540 – Subvenções sociais 

ÓRGÃO: 18 – Secretária Municipal de Educação 

UNIDADE: 18.02 – Fundo municipal de manutenção e valor magistério – FUNDEB 

FUNCIONAL: 12.365.0203 – Ensino fundamental 

PROJETO/ATIVIDADE: 2.144 – Gestão administrativa da educação básica – ensino infantil 

ELEMENTO: 3.3.50.43.00.00.00.00.01.540 – Subvenções sociais 

VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2023. 

A Prefeitura Municipal de Aquidauana abre o prazo de cinco dias corridos, após a publicação deste extrato para qualquer impugnação, que deve 
ser dirigida ao Prefeito Municipal. 

Qualquer impugnação deve ser respondida em cinco dias a contar da data do protocolo da impugnação. 

Aquidauana, 19 de junho de 2023. 

_________________________________ 

Odilon Ferraz Alves Ribeiro 

Prefeito Municipal 
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RESOLUÇÕES 
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